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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, 
inciso XII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, por intermédio da (s) Secretaria (a) 
correspondente (s), a presente 

 
 

INDICAÇÃO 
 

 
Solicitação para que faça a retirada de entulhos da Rua Archimino Mattos 
esquina com a Rua Pinheiro Junior, calçada ao lado do cemitério no bairro 
Santo Antônio – Vitória - ES. 
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A indicação justifica-se devido ao acumulo de entulhos que prejudica a circulação dos 
pedestres e cria ambiente propício para a proliferação de animais peçonhentos. Por 
este motivo, solicitamos a realização do serviço, a fim de proporcionar um ambiente 
higienizado para os moradores da região. Na certeza de contar com a compreensão 
e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o ensejo para renovar 
protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 

 

 

 

 

Nestes termos 

 

Pede e espera deferimento. 
 
 

Palácio Attílio Vivacqua, 5 de setembro de 2025 
 
 

  DALTO NEVES 
Vereador – SDD 
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ANEXO  
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